
PÃ³s-colonialismo digital e justiÃ§a descolonial: desidentidade,
datificaÃ§Ã£o e alienaÃ§Ã£o

Os “confins” [1] do poder tecnolÃ³gico e a hiperutilizaÃ§Ã£o da economia da informaÃ§Ã£o, quer seja
atravÃ©s das plataformas online (bigs techs ou nÃ£o) ou outros canais de “interaÃ§Ã£o”
cibernÃ©tica, criados e radicados genuinamente em paÃses lÃderes destas inovaÃ§Ãµes, muito embora
tenham significativa importÃ¢ncia em diversos pontos (reduÃ§Ã£o de custos, tempo e distÃ¢ncias),
operam, de outro lado, destrutivamente sobre culturas regionais, identidades coletivas e individuais e,
muitas vezes (e o pior), em face dos costumes. O costume, hoje, Ã© nÃ£o ter costume.

Nessa medida vÃ£o impondo, em descontrolado ritmo, outro modelo de “pÃ³s-colonialismo” [2]: o
digital (disruptivo, desconstrutivo-criativo, autotransformador).

–

As questÃµes postas pelos fenÃ´menos digitais afetam drasticamente a qualidade existencial do humano
jÃ¡ que vÃ¡rias “arquiteturas” retiram a posiÃ§Ã£o de decidibilidade da pessoa (ou do usuÃ¡rio),
tornando-a meramente partÃcipe de conteÃºdos propostos pelas redes. Se antes os computadores
serviam de “meio” no auxÃlio para diversas atividades comunicacionais, grÃ¡ficas, matemÃ¡ticas ou
textuais, hoje os “devices” sÃ£o “fim”, consolidando o conhecimento informÃ¡tico no domÃnio
exclusivo de seus criadores, atravÃ©s de suas prÃ³prias regras (algoritmos).

Transparece ser Ã©poca de mÃºltiplos e incessantes (sub)paradigmas considerando as
transformaÃ§Ãµes â??sem freiosâ?? proporcionada pela “virada digital”. Numa primeira fase: a 
conectividade (rompendo limites, aproximando usuÃ¡rios e abrindo caminho para comunicaÃ§Ã£o
geral e imediata). Na segunda fase: a digitalizaÃ§Ã£o (consolidaÃ§Ã£o do mundo virtual frente ao
mundo real e fÃsico, com multiplicidade de arranjos negociais e extensÃ£o da “Internet das coisas”). Na
terceira fase, a plataformizaÃ§Ã£o e datificaÃ§Ã£o (trata-se de capÃtulo Ã  parte do capitalismo digital,
jÃ¡ que se refere ao capitalismo de vigilÃ¢ncia pelo mineraÃ§Ã£o, coleta, armazenamento de dados e
controle do comportamento humano). Claramente passamos da condiÃ§Ã£o humana Ã  condiÃ§Ã£o 
informÃ¡tica.

O colonialismo, arraigado ao eurocentrismo, verticalizou sentidos e padrÃµes a partir de “mÃ©todos”
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reservados aos colonizados conforme trÃªs domÃnios hegemÃ´nicos de sustentaÃ§Ã£o: o poder
(atravÃ©s da instituiÃ§Ãµes); o conhecimento (mediante o domÃnio epistemolÃ³gico e do saber); e o 
ser (pelo fatiamento das pessoas considerando raÃ§as, etnias, gÃªneros, sexualidade).

Junto aos domÃnios significativos acima descritos o “forjar” da subjetividade talvez seja a principal
demonstraÃ§Ã£o de Ãªxito do colonialismo, porque aos poucos os colonizados passaram a absorver e
internalizar as “atividades especializadas que hierarquizam valores e saberes”. [3]

HÃ¡ maneiras de controlar o colonizado que se opÃµe Ã  proeminÃªncia colonizadora? A indagaÃ§Ã£o
encontra resposta justamente nas superestruturas sociais criadas, com especial supremacia ao Direito
legislado, nomeadamente atravÃ©s da criminalizaÃ§Ã£o de condutas prÃ³prias da cultura local
substituÃda ou mesmo com a inclinaÃ§Ã£o normativa em apagar a consciÃªncia dos colonizados,
mediante institutos jurÃdicos, como a “capacidade civil”. HÃ¡ um nome para isso: “a gestÃ£o dos 
indesejÃ¡veis”. [4]

Os adventos das independÃªncias das ex-colÃ´nias (sul-americanas, asiÃ¡ticas e africanas) do domÃnio
europeu possibilitaram o marco inicial do “pÃ³s-colonialismo”. Esta designaÃ§Ã£o igualmente foi
atribuÃda Ã  criaÃ§Ã£o de teoria crÃtica (escola de pensamento) centrada no discurso social, na
observaÃ§Ã£o do â??lugarâ?? das narrativas, na compreensÃ£o da tensÃ£o entre sujeitos
(colonizadores versus colonizados) e na reorientaÃ§Ã£o da epistemologia.

PÃ³s-colonialismo extremamente fragmentÃ¡rio do ponto de vista de continentes como pode ser visto
nas pesquisas de Franz Fanon em 1961 abordando a violÃªncia colonial na Ã•frica e as repressÃµes
criminolÃ³gicas [5]; na escrita do autor palestino Edward Said, quando atribui ao intelectualismo
ocidental a criaÃ§Ã£o do â??orienteâ?? (verdadeiro apartheid) [6]; assim como na memorÃ¡vel
contribuiÃ§Ã£o da filÃ³sofa indiana Gayatri Chakrabarty Spivak explorando o universo daqueles sem
voz (subaltern studies).[7]

Contudo, mesmo com paÃses jÃ¡ independentes, restaram marcas [8]: via de consequÃªncia, Ã©
correto separar a noÃ§Ã£o de colonialismo (histÃ³rico, expansionista e territorialista) de colonialidade
(relacional, contÃnuo, contemporÃ¢neo, estrutural, excludente e neoliberal). A colonialidade do poder,
tendo por estratÃ©gias a economia; a autoridade; a natureza dos recursos naturais; o direito legislado; os
saberes e conhecimento; o gÃªnero, a taxonomia por raÃ§as; a sexualidade; e, finalmente, a
subjetividade.

Na AmÃ©rica Latina a teoria “pÃ³s-colonial” ganhou intensa dedicaÃ§Ã£o de pesquisadores, inclusive
com a criaÃ§Ã£o do programa de investigaÃ§Ã£o “modernidade-colonialidade”, que aos poucos foi se
desprendendo das influÃªncias de pensadores europeus em estudos correlatos (pÃ³s-modernidade, pÃ³s-
estruturalismo, pÃ³s-marxismo) e distanciando-se de outra facetas pÃ³s-colonialistas (como as indianas
e africanas) para alcanÃ§ar autonomia, “conforme” as circunstÃ¢ncias prÃ³prias da Sul AmÃ©rica. No
Brasil, proposta epistemolÃ³gica assemelhada pode ser vista na “carnavalizaÃ§Ã£o do direito”. [9]

O escopo centra-se em promover o colonizado em face da colonialidade, buscando “filtragem” das
superestruturas derivadas da colonialidade (epistemolÃ³gicas, culturais, econÃ´micas, polÃticas, sociais,
jurÃdicas, raciais) e revelando os “saberes”. [10] Por isso, aqui se emenda outra conceituaÃ§Ã£o e
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aplicaÃ§Ã£o: a “descolonialidade”Â que, sobretudo, Ã© transversal, transgressora e transmoderna.

E a partir daÃ permitir a “inclusÃ£o normativa” daqueles tantos ainda “sem-direitos”Â e invisÃveis Ã 
luz da vida jurÃdica digna em diversas situaÃ§Ãµes subjetivas: gÃªnero (a questÃ£o dos trans, dos
homossexuais, das tantas diversidades sociais frente ao clÃ¡ssico heteronormativismo); integridade 
corporal, psÃquica e mental (o tormento das pessoas com deficiÃªncia frente Ã s exigÃªncias
capacitistas e com barreiras, a comeÃ§ar da prÃ³pria justiÃ§a); raÃ§a e etnia (a enorme disparidade de
acesso, de discurso, de oportunidades entre negros, pretos e pardos com brancos, o mesmo quanto aos Ã
ndios); nÃ£o-livres (o estado de coisas inconstitucionais que anulam totalmente os encarcerados no
Brasil); sexualidade (os inÃºmeros desrespeitos Ã  dignidade sexual).

A esfera digital hoje Ã© produtora de larga distribuiÃ§Ã£o de conteÃºdo, sem prejuÃzo da ampla
capacidade de controle de comportamentos humanos por algoritmos e inteligÃªncia artificial, alÃ©m de
armazenadora de informaÃ§Ãµes e dados pessoais (e sensÃveis) de quase toda populaÃ§Ã£o. Ã?
justamente essa hegemonia global (verticalidade) que lhe garante a destruiÃ§Ã£o ou opacidade da
condiÃ§Ã£o humana e dos valores coletivos.

Adotando a linha de pesquisa crÃtica da epistemologia do sul, torna-se essencial tecer anÃ¡lise, mesmo
que mÃnima, frente aos trÃªs domÃnios pelos quais a colonialidade nos torna ainda “colonizados” e
“colonizÃ¡veis” nesta perspectiva digital. Via de consequÃªncia, o cotejo dÃ¡-se sobre: o “ser”; o “
poder”; e o “saber”.

(i) Quanto ao ser: a percepÃ§Ã£o nas plataformas Ã© unificaÃ§Ã£o de indivÃduos em “bolhas
seletivas”, presos numa sÃ³ linguagem, acondicionados Ã  produÃ§Ã£o de saberes externos e
literalmente â??estimuladosâ?? a estereÃ³tipos de consumo, perdendo a cada instante a identidade
pessoal e, sobretudo, o lugar-coletivo: assumindo o “eu digital”, residem num “mundo paralelo”.

Nesta situaÃ§Ã£o hÃ¡ claro fenÃ´meno que salta aos olhos: a “desidentificaÃ§Ã£o” da pessoa,
geralmente porque o “eu-digital” Ã© um simulacro da “pessoa real”. Ã? que o virtual nÃ£o Ã© falso,
entretanto nÃ£o Ã© o atual, sempre demandando sincronizaÃ§Ã£o. A “desidentidade” ocorre nÃ£o
somente porque o corpo fÃsico em muitas vezes nÃ£o se faz condizente com o eu-digital (a imagem),
mas tambÃ©m porque as narrativas em redes sociais nÃ£o sejam atualizadas, com destaque Ã 
permanÃªncia do eu-digital apÃ³s a morte do titular e a utilizaÃ§Ã£o de inteligÃªncia artificial para
interaÃ§Ã£o nas redes: a imortalidade digital.

Outra reflexÃ£o se faz necessÃ¡ria. Se com muito esforÃ§o, atravÃ©s dos direitos humanos
(mobilizaÃ§Ã£o-resistÃªncia-emancipaÃ§Ã£o), da legalidade constitucional e de estatutos
identitÃ¡rios, possibilitamos a inclusÃ£o de crianÃ§as, adolescentes, mulheres, idosos, consumidores,
raÃ§as, etnias e analfabetos perante polÃticas pÃºblicas, mercado, mediante deveres fundamentais de
proteÃ§Ã£o, de outro lado, Ã© fÃ¡cil perceber que as plataformas nÃ£o fazem o mesmo: tratam com
homogeneizaÃ§Ã£o aqueles que compÃµem as “diversidades” e merecem reconhecimento
diferenciado, permitindo a discriminaÃ§Ã£o acintosa.

(ii) Quanto ao poder: hÃ¡ seleto grupo mundial que detÃ©m valores informÃ¡ticos, polÃticos e,
sobretudo, econÃ´micos (muito acima de PIBs de inÃºmeros paÃses), sendo que a respectiva atividade
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se desenvolve no maior ativo atual: a coleta, o armazenamento e tratamento de dados pessoais e dados
sensÃveis. Tais dados representam, na contemporaneidade, a base econÃ´mica do capitalismo de
plataformas, porque atravÃ©s deles se criam mercados e o que Ã© mais importante se controla
comportamentos humanos, afora o excessivo alargamento das possibilidades de compartilhamento
(inclusive para fins eleitorais).

Tanto a mineraÃ§Ã£o de dados como a datificaÃ§Ã£o sÃ£o figuras de aprisionamento das pessoas para
fins exclusivamente lucrativos, isto porque “nossa vida social tornou-se recurso que pode ser extraÃdo e 
utilizado pelo capital como forma de acumulaÃ§Ã£o de riquezas”.[11] A “mineraÃ§Ã£o de dados”
nÃ£o significa apenas coleta de signos ou sÃmbolos, mas a transformaÃ§Ã£o de dados brutos, cuja
informaÃ§Ã£o quase nenhuma valia tem, lapidando-a a fim de tornÃ¡-la economicamente interessante
ao mercado. Tais dados permitirÃ£o aos “players”, nÃ£o apenas o conhecimento sobre o usuÃ¡rio, mas
a manipulaÃ§Ã£o da “tomada de decisÃ£o”, atravÃ©s de algoritmos.

Em outras situaÃ§Ãµes, a coleta Ã© feita sob os auspÃcios da “irresistibilidade”, jÃ¡ que caso o titular
nÃ£o compartilhe seus dados e nÃ£o terÃ¡ acesso Ã  plataforma. Se o colonialismo clÃ¡ssico era
perfilhado pelo extrativismo de recursos naturais, agora se trata do â??extrativismo digitalâ??.

A datificaÃ§Ã£o, ao seu turno, reÃºne amÃ¡lgama que, em primeiro lugar, consubstancia a pessoa
humana em dados numerados, mediante a utilizaÃ§Ã£o de diversos desenhos, arquiteturas, aplicativos,
plataformas etc. e, em segundo lugar, destina a transformaÃ§Ã£o realizada para diversas
funcionalidades, com destaque ao controle pÃºblico, aos interesses de mercado, Ã s instituiÃ§Ãµes
financeiras, sem perder de vista a monetizaÃ§Ã£o. Por isso, que a colonialidade ressuscita superadas
prÃ¡ticas, dentre elas a pulverizaÃ§Ã£o da dignidade humana para, num sÃ³ “click”, promover a “
escravidÃ£o digital”. [12]

(ii) Quanto ao saber: O domÃnio tecnolÃ³gico dos “paÃses” sede das plataformas digitais (com
destaque ao Vale do SilÃcio) estampam dois dogmas que representam obstÃ¡culos Ã  nova e
necessÃ¡ria independÃªncia dos “subalternos” desta colonialidade do poder. O primeiro: que nÃ£o se
vive mais sem as plataformas digitais e o mundo das redes. O segundo: apenas os estudiosos do
â??norteâ?? sÃ£o capazes em produzir tecnologia.

Enquanto alguns defendem a preservaÃ§Ã£o daqueles que por extrema vulnerabilidade ou objeÃ§Ã£o
de consciÃªncia nÃ£o fazem parte do mundo digital, outras opiniÃµes, compreendem que a opÃ§Ã£o
pela vida analÃ³gica, quer seja por critÃ©rios ideolÃ³gicos, religiosos ou dificuldades cognitivas sobre
o manuseio das plataformas, nÃ£o pode ser obstÃ¡culo para acesso ao mundo digital.[13]

Por fim, significativamente exsurge ao lado das consideraÃ§Ãµes analÃ³gicas, o tema da “alienaÃ§Ã£o
tÃ©cnica”: pela crenÃ§a, sem comprovaÃ§Ã£o, de que os paÃses colonizados nÃ£o teriam
condiÃ§Ãµes de criar, explorar e desenvolver tecnologias, o que em consequÃªncia levaria Ã  hipÃ³tese
apenas de naÃ§Ãµes meramente consumidoras ou usuÃ¡rias das inovaÃ§Ãµes importadas.
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